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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 01
Remetente : info@serranacenter.com.br
Para: da@funag.gov.br 
Data: 16/09/2015 - 15 h
QUESTIONAMENTO
No edital no item 11.5.6.12. diz: Apresentação de declaração assinada pelo responsável da empresa vencedora, no ato da assinatura do Contrato, de que instalará escritório de sua empresa na cidade de Brasília/DF, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 
Será necessário instalar um escritório em Brasília/DF mesmo participando só do lote (I) Rio de Janeiro?

RESPOSTA

Em atendimento a solicitação ao esclarecimento sobre o item 11.5.6.12 do Edital do Pregão Eletrônico n.º 003/2015, a licitante vencedora do Certame para o lote (I) Rio de Janeiro e/ou lote (II) Brasília-DF e demais cidades, exceto Rio de Janeiro, deverá instalar no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do Contrato, representação de sua pessoa Jurídica em Brasília-DF para tratar dos serviços a serem executados, pois a relação contratual e o planejamento dos eventos se dará em Brasília-DF, onde se localiza a sede da Fundação de onde será gerido e demandado o contrato.
Atenciosamente, 

EQUIPE PREGOEIRA
Fundação Alexandre de Gusmão
